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Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir pelos
interessados no prazo de 30 dias a contar da publicação deste aviso.

27 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Carlos G. Vila Flor.

Agrupamento de Escolas da Sequeira

Aviso n.o 1379/2005 (2.a série). — Nos termos dos n.os 1 e 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no átrio desta Escola a lista de anti-
guidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

26 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Execu-
tivo, (Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Soure

Aviso n.o 1380/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada nos locais habituais a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste Agrupamento com referência a 31 de
Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicitação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

26 de Janeiro de 2005. — A Presidente da Comissão Provisó-
ria, Maria da Luz Alves Ferreira dos Santos.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Escolas de Atouguia da Baleia

Aviso n.o 1381/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixado na sala dos funcionários da Escola EB 2,3
de Atouguia da Baleia a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a partir da data da publicitação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

25 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo, José
Alves Simão Damas.

Agrupamento Vertical Escolas de D. João I

Aviso n.o 1382/2005 (2.a série). — De acordo com o disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard do átrio deste Agru-
pamento a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada
a 31 de Dezembro de 2004.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma legal, os funcionários
dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no
Diário da República para reclamar ao dirigente máximo do serviço.

21 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Manuel Lourenço Dias.

Agrupamento de Escolas de Fernando Pessoa

Aviso n.o 1383/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da entrada dos Serviços
Administrativos a lista de antiguidade do pessoal não docente desta
Escola reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

24 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo, Luís
Fernando Costa.

Agrupamento de Escolas Frei Estêvão Martins — Alcobaça

Aviso n.o 1384/2005 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada neste Agrupamento a lista de anti-
guidade do pessoal não docente relativa ao ano lectivo de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para reclamar.

27 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Mafra

Aviso n.o 1385/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada na sala de
professores desta Escola a lista de antiguidade do pessoal docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

25 de Janeiro de 2005. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria de Jesus Esteves.

Agrupamento Marcelino Mesquita

Aviso n.o 1386/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de professores deste Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto
de 2004.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

26 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Luís Alberto Duarte Ferreira da Silva.

Agrupamento Vertical Marinhas do Sal

Aviso n.o 1387/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada na sala de pessoal a lista de antiguidade
do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino que integram
este Agrupamento, reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para apresentar a reclamação ao
dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

20 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo, Ale-
xandre José Rodrigues Canadas.

Escola E. B. 1/J. I. de Monte Abraão

Aviso n.o 1388/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no expositor do bloco administrativo desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência
a 31 de Dezembro de 2004.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

24 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Maria de Lurdes Afonso S. Santos.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico de Ourém

Aviso n.o 1389/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard da sala dos funcionários a lista de antiguidade do pessoal
não docente referente ao ano de 2004.


